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ESTADO DO PAlA
REPÚBLICA flEDERAT1V A DO BRASIL

PR EFEIT U R A .M UNI C I P A L DE IT A ITU BA

L15I TEUNICIPALnQ 996/87.

(( .t

CONCEDI!:AlfNrS:nTODE VENCIMENTOS AOS,
SERVIDORES l'IDNICIPAIS, e da outras'
providências.

A CÂr,~RA1IDIITCIPALDE ITAI~UBA, ESTADODO PjL~, no uso de

suas atribuições, Aprovou, Estatuiu e Eu Sanciono a seguin-

te Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a a

tualizar os Vencimentos dos Servidores Municipais

que percebem o Salário T,tlnimo Regional, para os

Níveis estabelecidos pelo Governo Federal, o va

lor de CZ$ 1.970,40 (Htmd MIL, NOVECENTOS E SETE!~-

TA CRUZADOS E QUARENTA CEl~AVOS).

Art.i2Q
./

Aos Funcionários que percebam acima do Salário 1~

nimo será concedido o aumento de 35%(Trinta e Ci~

co por Cento), com vigência a partir de 12 de Ju-

nho do corrente exercício.

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO liITnTICIPAL DE ITAITu~A, em 22

de J~~lO de 10987.
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